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“Fixa o piso salarial do magistério no 

Município de Salto do Itararé e dá outras 

providências”. 

 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e eu, 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica estabelecido o piso municipal do 

Magistério de Salto do Itararé para o exercício de 2026, em R$ 

5.130,63 (cinco mil, cento e trinta reais e sessenta e três 

centavos) para o profissional com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, e de R$ 2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e 

cinco reais e trinta e dois centavos) para o profissional com 

jornada de 20 (vinte) horas semanais. 

§1° - A diferença salarial entre a remuneração 

estabelecida na Tabela de Vencimentos contida no Anexo I da Lei 

Municipal n° 647/2022, do piso salarial fixado por esta Lei, será 

paga em forma de abono salarial. 

§2° - A correção compreende índice de 5,4% (cinco 

vírgula quatro por cento). 

 

Art. 2° - Os efeitos da presente Lei retroagem a 1º de 

janeiro de 2026. 

 

Art. 3º - As despesas desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária da Secretaria de Educação, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

   

Salto do Itararé, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE,  

  

 Artigo 1º - EXONERAR, a Senhora INAÊ ORTIZ DE 

OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade de nº 14.***.**4-

8 e inscrita no CPF nº  009.***.***-98, das atribuições de 

coordenadora pedagógica junto à Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

   Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor no 

momento de sua publicação, revogando disposição ao contrário 

com efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2026. 

 

Salto do Itararé, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 915/2026  

PORTARIA Nº 12/2026  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2026. 

 

CONVOCA O SEGUINTE APROVADO 

NO CARGO DE: MOTORISTA NO 

CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL DE 

Nº01/2023. 

 

O Senhor CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA o candidato o Senhor SILVIO 

APARECIDO DA SILVA, para suprir  uma vaga de motorista de 40 

horas semanais de provimento efetivo para comparecer no 

prazo de cinco dias uteis, no setor do Recursos Humanos que fica 

na sede da Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, sito á Rua: 

Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, atendimento de segunda a 

sexta – feiras das 8h:30m ás 11h:00m e das 13h:00m as 16h:00m 

as com os seguintes documentos citados logo a baixo.  

Lembrando que os candidatos convocados tem que estar 

em dia com os requisitos básicos para o ingresso no quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, exigidos 

para a nomeação, posse e exercício no cargo que está no Edital 

do Concurso no item 15. que fala DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO NO CARGO.  

Para nomeação e posse no cargo, o candidato, além dos 

demais requisitos previstos no Edital, deve apresentar as 

cópias dos seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
II - Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  
III - Prova de quitação com o serviço militar para o candidato 
do sexo masculino;  
IV - Carteira de Identidade - RG;  
V - Cartão do CPF;  
VI - Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido 
pelo requisito do cargo;  
VII - Cópia do registro no Órgão de Classe e comprovante de 
pagamento da última anuidade, quando o registro for 
requisito do cargo;  
VIII - 01 (uma) fotografia 3X4 recente;  
IX - Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 (quatorze) anos;  
X - Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde 
reside;  
XI - Comprovante de residência;  
XII - Número do PIS/PASEP;  
XIII - Número e Agência da Conta Corrente Bancária no Banco 
do Itaú. 
XIV - auto declaração de: 

a) XV - não ter sofrido penalidade de demissão ou 
destituição de cargo público nos últimos 5 anos; 

b) não ter sido demitido por justa causa de emprego 
público nos últimos 5 anos; 

c) não ter tido rescisão por justa causa de contrato 
temporário com a Administração Pública nos últimos 
5 anos. 

d) Declaração negativa de acúmulo de cargo Público.
  

 
XVI - Outros documentos listados no momento do ato 

convocatório. 

 

 

Salto do Itararé, 24 de fevereiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONVOCAÇÃO Nº 13/2026 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2026. 

 

CONVOCA O SEGUINTE 

APROVADO NO CARGO DE: 

NUTRICIONISTA NO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE 

Nº01/2026. 

 

 

O Senhor CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais CONVOCA a candidata a Senhora Lais Morais Leli, para 

suprir  uma vaga de nutricionista de 40 horas semanais de 

provimento temporário, para suprir a vaga a concursada que se 

encontra de licença de 90 dias logo em seguida mais sua licença 

maternidade para comparecer no prazo de cinco dias uteis, no 

setor do Recursos Humanos que fica na sede da Prefeitura 

Municipal de Salto do Itararé, sito á Rua: Eduardo Bertoni Junior, 

471, Centro, atendimento de segunda a sexta – feiras das 

8h:30m ás 11h:00m e das 13h:00m as 16h:00m as com os 

seguintes documentos citados logo a baixo.  

Lembrando que os candidatos convocados tem que estar 

em dia com os requisitos básicos para o ingresso no quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, exigidos 

para a nomeação, posse e exercício no cargo que está no Edital 

do PSS nº001/2026 no item 6.2. que fala DOS REQUISITOS 

EXIGIDOS PARA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO NO CARGO.  

Para nomeação e posse no cargo, o candidato, além dos 

demais requisitos previstos no Edital, deve apresentar as 

cópias dos seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
II - Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  
III - Prova de quitação com o serviço militar para o candidato 
do sexo masculino;  
IV - Carteira de Identidade - RG;  
V - Cartão do CPF;  
VI - Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido 
pelo requisito do cargo;  
VII - Cópia do registro no Órgão de Classe e comprovante de 
pagamento da última anuidade, quando o registro for 
requisito do cargo;  
VIII - 01 (uma) fotografia 3X4 recente;  
IX - Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 (quatorze) anos;  
X - Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde 
reside;  
XI - Comprovante de residência;  
XII - Número do PIS/PASEP;  
XIII - Número e Agência da Conta Corrente Bancária no Banco 
do Itaú. 
XIV - auto declaração de: 

a) XV - não ter sofrido penalidade de demissão ou 
destituição de cargo público nos últimos 5 anos; 

b) não ter sido demitido por justa causa de emprego 
público nos últimos 5 anos; 

c) não ter tido rescisão por justa causa de contrato 
temporário com a Administração Pública nos últimos 
5 anos. 

d) Declaração negativa de acúmulo de cargo Público.
  

 
XVI - Outros documentos listados no momento do ato 

convocatório. 

 

Salto do Itararé, 24 de fevereiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONVOCAÇÃO Nº 14/2026 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2026. 

 

CONVOCA O SEGUINTE 

APROVADO NO CARGO DE: 

PEDAGOGA NO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE 

Nº02/2026. 

 

O Senhor CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA a candidata a Senhora SELMA 

BATISTA DE SOUZA, para suprir  uma vaga de pedagoga de 20 

horas semanais de provimento temporário, para suprir a vaga a 

concursada que se vai sair de licença maternidade para 

comparecer no prazo de cinco dias uteis, no setor do Recursos 

Humanos que fica na sede da Prefeitura Municipal de Salto do 

Itararé, sito á Rua: Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, 

atendimento de segunda a sexta – feiras das 8h:30m ás 11h:00m 

e das 13h:00m as 16h:00m as com os seguintes documentos 

citados logo a baixo.  

Lembrando que os candidatos convocados tem que estar 

em dia com os requisitos básicos para o ingresso no quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, exigidos 

para a nomeação, posse e exercício no cargo que está no Edital 

do PSS nº02/2026 no item 6.2. que fala DOS REQUISITOS 

EXIGIDOS PARA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO NO CARGO.  

Para nomeação e posse no cargo, o candidato, além dos 

demais requisitos previstos no Edital, deve apresentar as 

cópias dos seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
II - Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  
III - Prova de quitação com o serviço militar para o candidato 
do sexo masculino;  
IV - Carteira de Identidade - RG;  
V - Cartão do CPF;  
VI - Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido 
pelo requisito do cargo;  
VII - Cópia do registro no Órgão de Classe e comprovante de 
pagamento da última anuidade, quando o registro for 
requisito do cargo;  
VIII - 01 (uma) fotografia 3X4 recente;  
IX - Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 (quatorze) anos;  
X - Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde 
reside;  
XI - Comprovante de residência;  
XII - Número do PIS/PASEP;  
XIII - Número e Agência da Conta Corrente Bancária no Banco 
do Itaú. 
XIV - auto declaração de: 

a) XV - não ter sofrido penalidade de demissão ou 
destituição de cargo público nos últimos 5 anos; 

b) não ter sido demitido por justa causa de emprego 
público nos últimos 5 anos; 

c) não ter tido rescisão por justa causa de contrato 
temporário com a Administração Pública nos últimos 
5 anos. 

d) Declaração negativa de acúmulo de cargo Público.
  

 
XVI - Outros documentos listados no momento do ato 

convocatório. 

 

Salto do Itararé, 24 de fevereiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONVOCAÇÃO Nº 15/2026 
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RESOLUÇÃO N° 0001/2026 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°: 546/2021, e com 

base nas deliberações tomadas na Plenária do CMDM do dia 23 

de fevereiro de 2026, formalizando a ATA de n° 001/2026, 

DELIBERA:  

Art. 1º Pela APROVAÇÃO do Termo de Adesão e Plano de Ação 

da Deliberação 007/2026 – CEDM/PR Estruturação da Gestão e 

da Rede de Proteção e Defesa de Direitos da Mulher – CUSTEIO, 

do município de Salto do Itararé/PR.  

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

PUBLIQUE-SE 

 

Salto do Itararé/PR, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Bruna Rodrigues Leal 
Presidente do CMDM 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27-2026. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15-2026. 
 
 
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS DESTINADOS À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Do(s) Contratado(s): ROGERS CRISTIANO PEDROSO 
05880814939, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.594.110/0001-24. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$7.020,00 (sete mil e vinte reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, III, “a”, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação na qual não surgiram 
licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas 
válidas. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
 

 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28-2026. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16-2026. 
 
 
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SALTO DO 
ITARARÉ/PR. 
Do(a) Contratado(a): ELZA MARIA RODRIGUES RIBEIRO 
11573419850, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.209.064/0001-08. 

LICITAÇÃO 
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Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$5.489,40 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
quarenta centavos). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 
Pública. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa o 
valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 

 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29-2026. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17-2026. 
 
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE PILATES ÀS MULHERES DO MUNICÍPIO DE SALTO DO 
ITARARÉ/PR. 
Do(a) Contratado(a): CAMILA RAMOS, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 56.124.577/0001-60. 
Do Valor: A presente contratação importa o valor total de 
R$10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente desta 
contratação correrá sob a seguinte dotação orçamentária: 
09.001.08.244.0009.2.023 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social. 
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não ultrapassa o 
valor estipulado legalmente. 
Do Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RATIFICAÇÃO 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 

 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06-2026 

 
Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto do 

Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06-2026, 
do tipo MENOR PREÇO, que trata de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELEMEDICINA PARA A EMISSÃO 
DE LAUDOS DE ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL, conforme 
especificado no Anexo I do edital. O credenciamento das 
propostas pelos representantes das empresas interessadas terá 
nova data e será até o dia 06/03/2026, às 08h00min, no site da 
BLL - https://bllcompras.com/Home/Login. A sessão pública terá 
início no dia 06/03/2026, a partir das 09h00min. O edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados para ser 
retirado, no portal da transparência Portal da Transparência, por 
e-mail licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na 
Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo Bertoni 
Junior, 471, Centro, Município de Salto do Itararé. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima ou telefone 
0800-400-2072. 

 
 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09-2026 

 
Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto do 

Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09-2026, 
do tipo MENOR PREÇO, que trata de CONTRATAÇÃO PARA 
SERVIÇOS DE JORNAL IMPRESSO E/OU DIGITAL PARA 
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, conforme especificado no 
anexo I do edital. O credenciamento das propostas pelos 
representantes das empresas interessadas será até o dia 
09/03/2026, às 13h00min, no site da BLL - 
https://bllcompras.com/Home/Login. A sessão pública terá 
início no dia 09/03/2026, a partir das 14h00min. O edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados para ser 
retirado, no portal da transparência Portal da Transparência, por 
e-mail licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na 
Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo Bertoni 
Junior, 471, Centro, Município de Salto do Itararé. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima ou telefone 
0800-400-2072. 
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CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10-2026 

 
Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto do 

Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10-2026, 
do tipo MENOR PREÇO, que trata de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SALTO 
DO ITARARÉ/PR, conforme especificado no anexo I do edital. O 
credenciamento das propostas pelos representantes das 
empresas interessadas será até o dia 10/03/2026, às 08h00min, 

no site da BLL - https://bllcompras.com/Home/Login. A sessão 
pública terá início no dia 10/03/2026, a partir das 09h00min. O 
edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados para 
ser retirado, no portal da transparência Portal da Transparência, 
por e-mail licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, 
na Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min 
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo 
Bertoni Junior, 471, Centro, Município de Salto do Itararé. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou telefone 0800-400-2072. 

 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026. 

 

 

A Câmara Municipal de Salto do Itararé aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

 

Art. 1.º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Deputado Federal SENHOR DIEGO GARCIA. 

 

Art. 2.º - A honraria de que trata o artigo anterior, será entregue em Sessão Solene, a ser convocada 

futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal, especialmente para esse fim. 

  

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Salto do Itararé/PR, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

REGINALDO APARECIDO ALVES 

Presidente da Câmara 

 

D4Sign 0d2dac35-6f6d-4a1d-8d63-c2e3dd194fb6 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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